
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

 
 

 
SOBRE: A Emenda nº 03 ao Projeto de Lei nº 481/2009, de autoria do Edil 

Benedito de Jesus Oleriano, que dispõe sobre proibir os bares, 
barracas, quiosques, ambulantes e similares a realizarem a venda de 
bebidas alcoólicas em todos os parques municipais, praças públicas, 
pistas de caminhada, nos eventos realizados ou autorizados pela 
Prefeitura e dá outras providências. 

 
 
 
Pela aprovação. 
 
 
S/C., 12 de agosto de 2010. 
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